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Grupo 240 - Educação Visual e Tecnológica
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700 4549599944 MARISA DOS PRAZERES CARDOSO LOURENÇO 161860 - Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique, Repeses, Viseu EXT 11 TEMPORÁRIO
905 2134775912 NUNO FILIPE NOGUEIRA DE MAGALHÃES 151520 - Agrupamento de Escolas D. Manuel de Faria e Sousa, Felgueiras EXT 16 TEMPORÁRIO
908 3909269923 MARCO PAULO FERREIRA DOS SANTOS 152729 - Agrupamento de Escolas Dr. Júlio Martins, Chaves EXT C TEMPORÁRIO
962 6245627435 ANA ISABEL DOS SANTOS SILVA 160106 - Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga, Águeda EXT 19 TEMPORÁRIO
1037 5221719584 LILIANA JOAO MONTEIRO COSTA 160313 - Agrupamento de Escolas Caranguejeira - Santa Catarina da

Serra, Leiria
EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
21 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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